
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
, 

JA 
CNPJ. 10.106.219/DOOl~l.l 

Au ,oriza o Chefe d'o Pode ExeouHvo Mu ícip I a 

firmar Termo de Lh1uidaç o ou Renegocaaçao de 

DJV'ida dos pequenos agricul ores deste Municlpio de 

ln Uá Pe:mambuco ,unto, ao Bahoo do Nordeste do 

Brasit e da outras providencias. 

O PREFEITO DO UNICiPIO D1E INAJ - EST 00 DE PERNA BUCO, no uso de suas 
atribuições legers que 'lhe sãn conferidas por Lei faz saber que a Câmara MunicipaJ de Vereadores 
aprovou e ele Sanclona e Promulga a seguinte de Let 

Arl. P ~ Fica au o 1zado e, Chefe o Pr1der Exe uthro Municipal -a firmar Termo de Liquidação ou 

Renegoclaçao de □Jv da com o Banco do ,Nordeste da Brasili com o obje ·vo a liqu ar ou 

renegoci r divída das pequenos agricu tores de:s:te Municipjo de l'naja Pernambuco, nos :ermos da 

Lei Federa nª 13.34012016, que foram contrald-as por meio de iohas de credi o que atendem a 

Agricultura Famillat(PRONAF) eos Mini e Pequenos Produtoresrurais}· 

Parágrafo Úní'CG - Para efeito d transparê eia · l'.lb1ica, a minuta do Termo de Liquidação ou 

R811egociação de- Divida objeta de autorização egislativa é .a especificada no Anex,o • desta L,ei; 

Art. 2° - As despe-sas necessárias a oonsecução de ta L serão suportadas po do ações 

constantes do Orça entoPübl o Mun· ipa em viQor, ficando limitados ao valor de até R 1 ,.000,00 

(Oúl.e mil ais)· 

Arl JI -Esta Lei entram em vigor na data de sua pu ncaça ,, revogadas as dlsposições em contrario. 

lnajá(PE), em 08 d' Novembro, & 2019. 

Rua lcero Torres. l 18 - entro blajâ/PE CEP: S6 60-000 


